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Processo Adm in istraÍivo n" 224D024

Contratação de empresa para aquisição de veículo automotor e motocicleta zero km para atender as demandas

'-desta municipalidade.

R$

t88.733.32

R$

94.366,66
UND 02

vÉÍcúlo AUroMoroR zERo KM, MoroR l.J, -

TIPO PASSEIO. ANO/MODELO 202412024,

Especificações: mínima de 1.3 Veículo tipo automotor hâtch,

04 portas, zero km, com 05 lugares incluindo o motoristq

zero km, motor mínimo '1.3, potência mínima 84 cv, motor

bicombustível (álcoot/gasolina), câmbio de 05 marchas,

direção hidráulica, eletro-hidráulica ou elétric4 ar

condicionado. vidros elétricos, travas elétricas, sistema de

freio com abs, airbag duplo, tapetes de borracha para o

interior, todos os demais itens acessórios exigidos pelo código

brasileiro de trânsito. Garantia mínima de 03(três) anos sem

limite de quilometragem.

MEMÓRIA DE CÁLCULO

SAFIN: OI UNIDADE

SMS: OI UNIDADE

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP n'68.527-000
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2 MOTOCICLETA TRAIL

A motocicletâ deve ser nova (zero quilômetro), com

emplacamento, Tipo: Trail; Potência máxima: l6 CV; Torque

máximo: 1,30 KGF; Tanque de combustível: l2 litros; Tipo

de combustível: Gasolina ou Bicombustível (gâsolina/etânol);

Entre-eixos: l3l0 mm; Distância livre do solo:235 mm; Peso

seco máximo: 140 Kg; Injeção eletrônica; Sistema de

arrefecimento a Ar; Ignição eletrônica; Acionamento do

Motor: Partida elétrica; Bateria selada com tensão mínima de

I 2V; Transmissão/Embreagem: Transmissão manual

selecionada pelo pedal esquerdo, com 05 (cinco) velocidades

à frente, e transmissão secundária por corrente e Embreagem

acionada pelo manete esqueÍdo; Provido de freios a disco na

dianteira e traseira; Assento em mâterial impermeável; Pneus

de uso misto ON/OFF ROAD (estradrfora de estrada);

pintura de acabamento nâ cor brancâ padrão do fabricante

(original de fábrica). Não será admitido veículo repintado..

MEMÓRIADE CÁLCULO

SAFIN: OI UNIDADE

SMS:02 UNIDADE

SMOTU:01 LINIDADE

SECULT; 0l LINIDADE

LIND 05
R$

23.225,66

R$

I16.128,30

l.l Os serviços objeto desta conkatação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constânte do Estudo Técnico Preliminar-

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,

prorrogável por até 60 (sessenta) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14. I 33, de 202'l .

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

da contratação.

Maior eficácia no atendimento à demandas administrativas que, para seu cumprimento, dependam da
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segurança e conforto a fim de desenvolver com qualidade sua missão institucional, importando a melhor

entrega à sociedade.

3.1 Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais no mercado.

4.1 Os materiais objeto desta contratação, são comuns, de consumo, encontrados facilmente no mercado, sendo

\-, que contratação deverá ocorrer mediante processo de licitação, para atender às necessidades de suprimento dos

estoques das secretarias deste municipio.

4.2 As particularidades de cada item estarão contidas nas respectiva especificações dos materiais no Termo de

Referência.

4.2.1 Consórcio: Tendo em vista o baixo valor da contratação, a baixa complexidade do objeto e o ramo de

mercado a atender a demanda, não será admitida a participação de consórcio na presente contratação.

4.2.2 Indicação de marca e modelo: para esta aquisição não haverá indicação de marca específica.

4.2.3 Garantia: Não haverá exigência de garantia dos aftiqos 96 e sequintes da Lei n" l'1.133. de 202l.

4.2.4 Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 Sustentabilidade: A compra de veículos automotor e motocicleta adaptadas de acordo com critérios de

v sustentabilidade, observando os possíveis impactos ambientais e optando por soluções que promovam menor

consumo de combustível e emissão de poluentes, esú atinhada ao princípio de desenvolvimento nacional

sustentável, conforme estabelece o art. 5o da Lei n" 14'13312021'

A exigência da melhor categoria em uma licitação é indicada com base nos princípios da eficiência' e

desenvolvimento nacional sustentável e consideração do ciclo de vida'

5.1 Condições de execuçâo

5.1.1 A execução do objeto seguiú a seguinte dinâmica:

5.l.l.l Início de execução do objeto: até 45 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do

Av. Alacid Nunes' 79, Centro Abel Figueiredo/PA CEP n' 68'527-000
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contrato ou do recebimento da nota de empenho;

5.1.1.20 prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do prazo total

recomendado pelo fabricante.

5.1.1.3 A entrega do referido objeto na zona urbana deverá ser feita em um prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas após a emissão da Ordem de Compra.iRequisição autorizada pelo responsável do

órgão/setor requisitante e no endereço constante na referida solicitação.

5. 1.1.4 A entrega do referido objeto na zona rural será por conta da Contratante mediante a emissão da

Ordem de Compra/Requisição autorizada pelo responsável do órgão/setor requisitante .

5.1.1.5Não será aceita mercadoria entregue em desacordo com a Ordem de Compra. O fomecedor

deverá apresentar 0l nota fiscal para cada Ordem de Compra recebida, esclarecendo-se que não

serão aceitas rasuras ou informações incorretas quanto ao histórico da mesma e dados do

comprador, se comprometendo em caso de erro, trocar a referida Nota Fiscal rntm prazo de 24

horas.

5.1.1.6Não serão aceitos produtos com embalagens violadas ou com avarias, ocasionadas durante o

seu transporte, devendo ser trocados por outro em perfeito estado de acordo com as

especificações descritas, tendo a mesma o prazo de 24 horas, após o comunicado do

almoxarifado e/ou fiscal do contrato para substituição do produto.

Íart. J0. §1". inciso ll l. d:r l-ci no ll.l33. tlc 2021I

6.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n" 8.078. de I I de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6.

7,1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo&A - CEP n'68.527-000
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simples apostila.

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4 O ôrgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6 Preposto

9.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto

contratado.

9.6.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o

período de vigência do contrato.

9.6.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.7 Fiscalização

9.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos Lei n' 14.133. de 2021 c ut

7.8 Fiscal Técnica

9.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas,todas as condições estabelecidas no contratô, de modo a assegurar os melhores resultados

para aAdministraçáo. (Decreto Municipal n" 01412023, aÍt' l7)'

9.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

Av. Alacid Nunes' 79, Centro Abel Figueiredo/PA - CEP n" 68 527'000
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ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. Lci n'14.I( ) J de 2021 aÍ. ll7 t't\ e

(Decreto Municipal n' 01412023, art. l7);

9.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto Municipal n" 01412023, art. l7);

9.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábi[, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n' 01412023, art. l7);

9.8.5 No caso de ocorÍências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto

Municipal n' 01412023, art. l7).;

9.8.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual (Decreto Municipal n' 01412023, arÍ. 17)..:

7.9 Fiscalização Administrativa

9.9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pe(inentes,

caso necessário (Decreto Municipal n" 01412023, art. 17).

9.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal n"

01412023, arÍ. 17).

9.9.3 Além do disposto acima, a fiscalização contrâtual obedecerá às seguintes rotinas:

9.9.3.1 Não serão aceitos materiais aplicados com qualidade fora dos especificados neste

Av. Alacid Nunes,79. Centro - Abel Figueiredo/PA CEP n'68.527-000
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Termo de Referêncta:

9.9.3.2 Todo material a ser aplicado na execução do serviço deverá ter prévia aprovação da

fiscalização. Quando algum material for reprovado, o mesmo deverá ser prontamente

substituído por outro que satisfaça as exigências;

7.10 Gestor do Contrato

9.10.f O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorrências, das

alterações e das pronogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

(Decreto Municipal n'01412023, art. l7 e l8).

9.10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal no

01412023, art. l7 e l8).

9.10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto

Municipal n'01412023, art. l7 e l8).

9.10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal n'01412023, art' l7 e l8)'

9.10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata

o art. 158 da Le cle 2021 ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal.i n' l4.ll3

conforme o caso. (Decreto Municipal n' 01412023, art. l7 e I 8)'
Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP n' 6E'527-000
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9.10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal n' 01412023, art. I 7 e l8).

9.10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

l2,l Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (tr inta) dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis por igual período.

12.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

pronogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 1 4. 1 33. de 202 l.

12.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

12.4 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

12.4.1 o prazo de validade;

12.4,2 a data da emissão;

12,4,3 os dados do contrato e do órgão contratante;

12.4.4 o período respectivo de execução do contrato;

12.4.5 o valor a pagar; e

12.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

12.6 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oÍlciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lein" 14.13312021

12.7A Administração deveú realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de

Av. Alacid Nunes, 79, Centro Abel Figueiredo/PA - CEP n' 6E 527-000
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habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

12.8 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

\J 12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

Geral de Preços de Mercado (IGP-M) de correção moneúria.

l4.l O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

14.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

14.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP n'6E.527-000
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14.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

14.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da [.ei Conr lemen r n' 123

de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuigões abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuüirio favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

l5.l Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

f5.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO.

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo menor preço.

15.2 Exigências de habilitação.

15.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

15.2.1.1 Habilitação Jurídica.

15.2.1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que.

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

15.2.1.1,2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

f5.2,1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficaú condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://rvwrv.gov.br/empresas-e-nesocios/ol.-

br/empreendedor:

15.2.1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou

sociedade identiÍicada como empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede' acompanhada

Av. Alacid Nunes,79, Centro Abel Figueiredo/PA CEP n'6E.527-000
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de documento comprobatório de seus administradores:

15.2.1.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrucão

Normativa DRIII/ME n. de I 8 de março de 2020:

15.2.1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

15.2.1.1,7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresiiria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a malriz;

f5.2.1.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata

o art. 107 da Lei n' 5.764. de l6 de dezembro l97l ;

15.2.1.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

15.2.1.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista.

1s,2.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2,1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e peta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA CEP n' 68'527-000
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Ponaria

Cloniuntâ n" 1.751. de 02 de outubro de 2014. do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.2.1.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

15.2.1.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidagão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n' 5.452, de l' de maio de 1943;

15.2,1.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes EstadualiDistrital relativo

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

15.2.1.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou

sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concolre;

15.2.1.2.7 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

15,2,1,2.8 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na !9i
Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros

de contribuintes estadual e municipal.

15.2.1.3 Qualificaçâo Econômico-Financeira.

15.2.1.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua

participação na licitação (art. 5'. inciso ll. alínea "c", da lnstruçâo Nqrnatlls

Seges/MFl n" I 16. de 2021 ), ou de sociedade simples;

Av. Alacid Nunes, 79. Centro Abel Figueiredo/PA CEP n'68.527-000
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15.2.1.3.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fomecedor - t-ei n" l4 .133 de 2021 arl. 69. cctDul. inciso II):

15.2.1.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações conúbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

15.2.1.3.4 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral

(SC) superiores a I (um);

15.2.1.3.5 As empresas criadas no exercício financeiro da Iicitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura:

f5,2.1.3.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

15.2.1.3.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao Sped.

15,2.1.3.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de l0% do valor

total estimado da contratação.

15.2.1.3.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura. (Lei n' 14.133, de202l, art.65, §l).

15.2.1.3.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da rírea contíbil,

apresentada pelo fornecedor.

16.3.1.4. Qualificação Técnica

16.3,1.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações

Av. Alacid Nunes,79, Centro Abel Figueiredo/PA CEP n" 68.527-000
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e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

16.3.1.4.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaraçâo formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação;

163.f.4.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena

validade:

16.3.1.4.4. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante

a entidade profissional competente no Brasil.

16.3.1.4.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou

com o item peÍinente, por meio da apresentaçâo de certidões ou atestados, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho

profissional competente, quando for o caso.

163.f.4.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

16.3.1.4.7.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2

(dois) anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 2

(dois) anos serem ininterruPtos;

16.3.1.4.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas

no contrato social vigente;

16.3.1.4,7.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão

do contrato ou se decorrido, pelo menos. um ano do início de sua execução,

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

16.3.1.4.7.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias

Av. Alacid Nunes, 79, Cenfto Abel Figueiredo/PA - CEP n" 68.527-000
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à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando,

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu supoíe à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados

os serviços.

16.3.1.4.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo

mínimo,apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma

concomitante.

16.3.1.4.E. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa licitante.

16.3.1.4.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

f63.1.4.10. Prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei no12.305,de2010

Política Nacional de Resíduos Sólidos.

16.3.1.4.11. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte

documentação complementar:

16.3.1.4.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4".

a Lei n. 5.7 64 de l97linciso XI 2t inciso I e 42 2" a6

16.3.1.4,12,2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte

individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

16.3.1.4.12.3. A comprovação do capital social proporcional ao número

de cooperados necessários à prestação do serviço;
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16.3.1.4,12,4. O registro previsto na Lei n .764 de 197 | arÍ. 107

16.3.1.4.12.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

16,3.1.4.12.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto

social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três

registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e Í) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

16.3.1.4.12.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,

conforme dispõe o an. I I 2 da Lei n. 5.764. de I 97 l, ou uma declaração,

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador.

e

17.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 304.861,62 (trezentos e quatro mil e oitocentos e sessenta

e um reais e sessenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

17.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratawção e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

17.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações.

17.4 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da aÍa tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 daLei n' 14.133, de202l'

17.5 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
Av. Alacid Nunes, 79, Centro Abel Figueiredo/PA - CEP no 68.527-000
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de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

17.6 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

18.1 As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da União.

18.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

UND. GESTORA DOTAçÃO ELEMENTO SUBELEMENTO

4.4.90.52.00
Equipamentos e Material

Permanente

SECRETARIA DE
OBRAS,

TRANSPORTE E
URBANISMO

2.0r8
Man utenção da Secretaria

de obras, transporte e

urbanismo

4.4.90.52.00
Equipamentos e Material

Permanente

4,4.90.52.52
Veículos de

Tração Mecânica

FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE

2.046
Programa Atenção Básica -

UBS

4.4.90.52.00
Equipamentos e Material

Permanente

4.4.90.52.52
Veículos de

Tração Mecânica

SECRETARIA DE
CULTURA

2,014
Manutenção da Secretaria
de Cultur4 Desporto, L

4.4.90.52.00
Equipamentos e Material

Permanente

4,4.90,52.9
Veículos de

Tração Mecânica

\< I \,
I U-r-Ll.ilf, _-/.}!JU-

RODRIGOOOS SANTOS SILVA
Presidente da Equipe de Planejamento

MaÍícula no 11492

CAM SO
&^{10, cto, eú,vg

UZA DÁ SILVA
lntegrante Administrativo

Matrícula no 10647

Av. Alacid Nunes, 79, Centro - Abel Figueiredo/PA - CEP n'68.527-000

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS

2.007
Manutenção da Sec. de

Administração e Finanças

4.4.90.52.52
Veículos de

Tração Mecânica

18.2A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentiíria respectiva e liberação dos cróditos correspondentes, mediante apostilamento.

Abel Figueiredo, l5 de Outubro de 2024.
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lntegrante Requisitante
Matrícula no íí075

&-a

ITAMAR ROORIGUES BAS OS
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lntegrante AdminisÍativo

Matrícula no 01836
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